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A Comissão Especial de Licitação da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, 
nomeada por meio da Portaria 2441, de 08 de outubro de 2015, vem, nos termos do que dispõe o art. 
45 da Lei 12.462/2011, apreciar a IMPUGNAÇÃO ao Edital do RDC Eletrônico n.º 001/2015 
apresentada pela empresa CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA TECNICA 
LTDA., nos termos a seguir descritos: 

1. RELATÓRIO: 

Trata o presente processo do RDC Eletrônico nº 001/2015, para contratação de empresa especializada 
para obra de complementação do complexo de atletismo – Campus JK – Diamantina (MG). Em 
05/10/2016, a empresa CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA TECNICA LTDA., 
apresentou impugnação ao edital alegando que a impugnante celebrou com a UFVJM o “Contrato 
037/2013 que dentro dos objetos licitados se encontra o mesmo objeto previsto neste RDC, porém 
com plantas e projetos totalmente modificados” e alega também a existência de exigências técnicas 
que limitam o caráter competitivo do certame ao solicitar que sejam apresentados atestados de 
capacidade técnica de construção de base para pista oficial de atletismo, com comprovação que a obra 
final tenha sido certificada pela IAAF. 

DA ANÁLISE DAS RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO E REQUERIMENTOS: 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Edital do RDC Eletrônico 001/2015 tem a sua abertura 
prevista para as 09:00 horas do dia 20/10/2016, e a presente impugnação foi encaminhada através de 
email no dia 05/10/2016. Dessa forma, verifica-se que o intervalo mínimo de 05 (cinco) dias úteis entre 
a data de abertura das propostas e a impugnação, consoante prevê o art. 45 da Lei 12.462/2011, foi 
observado, sendo, portanto, TEMPESTIVA a impugnação apresentada. 

2. DO EXAME DO PLEITO: 

Impugna a empresa CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA TECNICA LTDA., 

alegando que o objeto deste procedimento licitatório refere-se ao mesmo objeto do contrato 

037/2013, para o qual foi contratada através da Concorrência 034/2013, porém com plantas e projeto 

modificados e que estaria havendo restrição ao caráter competitivo do certame diante da exigência de 

que o atestado de capacidade técnica comprove a execução de obra que tenha sido certificada pela 

IAAF.  

As questões levantadas pela empresa CONSERVASOLO ENGENHARIA DE PROJETOS E CONSULTORIA 

TECNICA LTDA trata-se de matéria técnica, cuja definição está a cargo da Diretoria da Infraestrutura e 

da Administração/UFVJM, portanto, a decisão terá como base o parecer, em anexo, emitido pela 

Diretoria de Infraestrutura, que possui habilitação técnica e responsabilidade administrativa para 

análise do tema, estando devidamente aprovado pela Pró Reitoria de Administração/UFVJM. 



Dessa forma, após análise das alegações apresentadas e, com base no parecer da Diretoria de 

Infraestrutura, a Comissão Especial de Licitação, decide pelo INDEFERIMENTO da presente 

impugnação mantendo-se, inalterada, a data de abertura do certame. 
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Em: 10/10/2016 

 

 

DE ACORDO. Comunique-se à impugnante a decisão tomada, bem como às demais interessadas no 
certame. 

EM: 10/10/2016. 

 
 

Leandro Silva Marques 
Pró-Reitor de Administração/UFVJM 

 
 

ORIGINAL ASSINADO DISPONÍVEL NO PROCESSO LICITATÓRIO. 


